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Prefeitura Municipal de f.ampo Limpo Paulista 

LBI NO 1.116, de 15 de setembro de 1.989. 

DiapÕe sobre revoqação de isenção 

de impoatos municipaia concedidas com base em laqialação 

federal. 

• 

ALCBBlADBS GRAllDIZOLI, Prefeito • 

Municipal de Campo Limpo Paulista, Batado de São Paulo, 
usando de suas atribuições laqai• e de acordo com o aprova
do pela cãmara Municipal, em seoaão or<Minaria realizada em 

12 de setembro de 1.989, PROMULGA a sequinte Lei: 

Artiqo lO - Ficam revoqadas todas 

a• isenções de imposto• municipais concedidas por Lei com-• 
plementar ou veiculo cuja natureza jurídica 1e equivalha. 

Artiqo 20 - Bata Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, rev09adaa as disposições ' 

em contrário. 
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Municipal 

Publicada no Departamento de • 
Adminiatração desta Prefeitura Municipal, aos quinze dia• 

do mêa de setembro do ano de mil, novecentos e oitenta e no 
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!Íadalin Jatroni 

Diretor 


